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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº.  073/2011
ASSUNTO: Denomina de "Irmãos Villas Boas", a Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente - EMA.
AUTOR:  Prefeito Municipal
 
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação              manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem  pela Câmara.

 
Referido projeto tem por finalidade denominar de “Irmãos Villas Boas”, a Floresta Municipal da Escola do Meio Ambiente – EMA, situada em Botucatu. A matéria  será objeto de uma discussão, e será aprovado quando obtiver aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros  da Câmara.


Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 31 de agosto de 2011.
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